
RE: Duvidas sobre o Chamamento Público para pré-qualificação de (ICTs) para Soluções
Inovadoras

Leandro Moreira da Silva <leandro.moreira-silva@serpro.gov.br>
Ter, 26/03/2024 08:59
Para: marcelo@fayrix.com <marcelo@fayrix.com> 
Cc: Augusto Cesar Requiao dos Santos <augusto.requiao@serpro.gov.br>; SERPRO | Pré-qualificação de ICTs <pq-ict@serpro.gov.br> 

Prezada Interessada, 

O chamamento Público 1223/2023 é restrito à Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação 
(ICTs) públicas ou privadas sem fins lucrativos, razão pela qual, o Instituto Iguassu Ambiental, estando 
regularmente constituído, poderá sim participar. O chamamento público permanecerá aberto a 
manifestações de interesse até 13/12/2024. 

No entanto, observamos que o presente chamamento não tem como objetivo “realizar parcerias e 
desenvolver projetos com a SERPRO” de forma imediata. 

1.1 O objeto do presente edital é a pré-qualificação de Instituições Científicas, 
Tecnológicas e de Inovação (ICTs) públicas ou privadas, doravante denominadas 
INTERESSADAS, para participação posterior em Chamamentos Públicos restritos 
promovidos pelo SERPRO para, de forma integrada, desenvolver ações conjuntas de 
SOLUÇÕES INOVADORAS, nos termos e condições descritas nesse edital e seus 
anexos. 

 

Atenciosamente.

Leandro Moreira da Silva
Gerente da Divisão de Especificação de Parcerias de Negócio
Superintendência de Inteligência de Negócios
Diretoria de Relacionamento com Clientes
+55 (11) 97681-1361

De: marcelo@fayrix.com <marcelo@fayrix.com>
Enviado: quarta-feira, 20 de março de 2024 15:08
Para: Leandro Moreira da Silva <leandro.moreira-silva@serpro.gov.br>
Cc: Augusto Cesar Requiao dos Santos <augusto.requiao@serpro.gov.br>; SERPRO | Pré-qualificação de ICTs <pq-
ict@serpro.gov.br>
Assunto: Re: Duvidas sobre o Chamamento Público para pré-qualificação de (ICTs) para Soluções Inovadoras
 
Olá Sr. Leandro:

Gostaria também de perguntar a respeito da ICT privada, sem fins lucrativos, denominada Instituto
Iguassu Ambiental, na qual estamos em processo de fundação, e tem como objetivos:  

CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS

Artigo 6º - A IGUASSU AMBIENTAL tem como objetivos:

    1. Promover a preservação, gestão sustentável, participativa e integrada dos recursos hídricos, tanto
em ambientes urbanos quanto rurais nos municípios brasileiros;
    2. Proteger a qualidade da água, conservar a biodiversidade e os ecossistemas aquáticos,
promovendo a sustentabilidade dos recursos hídricos em todas as suas formas;
    3. Promover o desenvolvimento rural sustentável em comunidades rurais dos municípios brasileiros
e incentivar o uso adequado da terra e dos recursos naturais, seja nas áreas de agricultura familiar,
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assentamentos da reforma agrária, territórios indígenas e quilombolas e comunidades extrativistas, nas
áreas suscetíveis à desertificação (ASD) e nas áreas de produção agropecuária de tipo
patronal/empresarial;
    4. Desenvolver pesquisa básicas ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o
desenvolvimento de novos produtos, serviços e processos;
    5. Promover ações e iniciativas alinhadas com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)
estabelecidos pela Organização das Nações Unidas, com foco especial na mitigação e adaptação às
mudanças climáticas, visando contribuir para o alcance de uma sociedade mais justa, equitativa e
sustentável;
    6. Realizar campanhas e projetos de educação ambiental na sociedade, em escolas e
universidades, públicas ou privadas para sensibilizar a população sobre a importância do saneamento,
da defesa da preservação e conservação do meio ambiente, dos seus recursos naturais, e a promoção
do desenvolvimento sustentável do meio ambiente nas áreas  urbanas e rurais em todo o território
brasileiro, em especial visando o fortalecimento, qualificação, melhoria de qualidade de vida, geração
de renda e benefícios sociais às populações de baixa renda, de agricultores familiares, trabalhadores
rurais tradicionais, quilombolas, indígenas, comunidades florestais, entre outras;
    7. Celebrar contratos, convênios, termos de parceria, acordos e ou quaisquer outras formas de
instrumentos legais junto a entidades civis organizadas e comerciais, bem como entidades
paraestatais, de economia mista, autarquias, consórcios e associações a fim de garantir os interesses
dos(as) representados(as) na sua área de abrangência; 
    8. Promover parcerias e intercâmbio com organizações da sociedade civil,  poderes públicos,
privados e agências multilaterais, facilitando a convergência de iniciativas locais, nacionais e
internacionais;
    9. Promover e difundir atividades educativas, culturais, esportivas e de lazer, comunicação e geração
de renda através de conferências, seminários e treinamentos via cursos, oficinas e palestras;
    10. Promover a formalização de parcerias estabelecidas pela administração pública com
organizações da sociedade civil, selecionadas por meio de Chamamento Público (Lei n. 13.019/2014
art. 2, inciso XII), para a consecução de finalidades de interesse público propostas pela administração
pública, sem prejuízo das definições atinentes ao contrato de gestão e ao Termo de Parceria,
respetivamente, conforme as Leis n.º 9.637, de 15 de maio de 1998 e 9.790, de 23 de março de 1999,
por meio dos instrumentos Termo de Colaboração em conformidade com a Lei nº13.019/2014 art. 2,
inciso VII, Termo de Fomento em conformidade com a Lei nº13.019/2014 Art.2, inciso VIII e/ou Termo
de Colaboração em conformidade com a Lei nº13.019/2014 art. 2, inciso VII; 
    11. Mobilizar a sociedade, escolas públicas e privadas e universidades com o objetivo de realizar
mutirões, puxirões, campanhas para a limpeza de córregos, rios, praias, manguezais, restingas,
estuários, cursos d’água no âmbito ambiental de organização de implantação de hortas comunitárias
urbanas e rurais, agroflorestas, permacultura, agroecologia, compostagem entre outras;
    12. Desenvolver soluções tecnológicas que facilitem a coleta, análise e compartilhamento de
dados sobre a qualidade da água, além de promover práticas de construção sustentável, como
a implementação de sistemas de drenagem sustentável, como jardins de chuva, para reduzir o
escoamento superficial e melhorar a recarga de aquíferos;
    13. Produzir e comercializar produtos, artefatos, livros, revistas e publicações, oriundos das
atividades institucionais e práticas relacionadas com os objetivos estatutários, atingindo a missão
institucional de desenvolvimento, educação e formação de uma sociedade sustentável;
    14. Estimular a criação, fundação, participação e operacionalização de  comunicação comunitária
e/ou educativa, e produções de escopo cultural, mediante, dentre outras atividades;
    15. Desenvolver soluções tecnológicas que facilitem a coleta, análise e compartilhamento de
dados sobre o PNGRS – Plano Nacional de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, logística
reversa, implantação de aterros sanitários nos municípios, coleta seletiva, entre outros, nos
municípios paranaenses e brasileiros; 
    16. Atuar em consonância com as leis ambientais e regulamentações vigentes, colaborando com as
autoridades competentes em todo o Brasil na busca de soluções sustentáveis; 

A minuta do nosso Estatuto segue anexa para análise.

Podemos utilizar esta ICT para realizar parcerias e desenvolver projetos com a SERPRO?

Atenciosamente,


